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DECRETO Nº. 033/16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 

Constitui comissão especial para 
proceder à avaliação dos imóveis que 
especifica, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ - MS, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso VI do artigo 52 c/c o artigo 80, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 
 

D  E  C  R  E  T  A: 

 
 

Art. 1º. Fica constituída comissão especial composta por VALMIR TOMAZ 
MATOS, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana; CARLOS ALVES 
NOGUEIRA, Agente Administrativo; e SILVIO APARECIDO DOS 
SANTOS, Fiscal de Obras e Posturas, todos servidores da Prefeitura 
Municipal de Jateí, para, sob a presidência do primeiro, procederem à 
avaliação dos seguintes imóveis: 

 
 I - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 01 (um) 

da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco Antonio dos 
Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o lote 
urbano nº. 18 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a Rua 
Projetada A; LESTE: 20,00m com a Travessa B; e, OESTE: 
20,00m com o Lote Urbano nº. 02 da Quadra nº. 01. Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.887 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 II - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 02 

(dois) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 17 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com lote urbano nº 01 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 03 da 
Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.888 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 III - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 03 (três) 

da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco Antonio dos 
Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS 
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medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o lote 
urbano nº. 16 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a Rua 
Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 02 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 04 da 
Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.889 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 IV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 04 

(quatro) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 15 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 03 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 05 da 
Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.890 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 V - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 05 

(cinco) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 14 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 04 da 
quadra 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 06 da 
Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.891 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 VI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 06 

(seis) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 13 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 05 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 07 da 
Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.892 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 VII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 07 

(sete) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 12 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 06 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 08 da 
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Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.893 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 VIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 08 (oito) 

da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco Antonio dos 
Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o lote 
urbano nº. 11 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a Rua 
Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 07 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 09 da 
Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.894 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 IX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 09 

(nove) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 10 da quadra nº. 01; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 08 da 
quadra nº. 01; e, OESTE: 20,00m com a Rua Projetada C 
registrado á margem da matrícula nº. 16.895 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 X - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 10 (dez) 

da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco Antonio dos 
Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com a Rua 
José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano nº 09 da 
quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 11 da 
quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com a Rua Projetada C 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.896 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 11 

(onze) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano 
nº 08 da quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 12 
da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 10 
da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.897 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 12 

(doze) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
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Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano 
nº 07 da quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 13 
da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 11 
da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.898 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 13 

(treze) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano 
nº 06 da quadra nº 01 LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 14 
da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 12 
da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.899 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XIV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 14 

(quatorze) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano 
nº 05 da quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 15 
da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 13 
da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.900 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 15 

(quinze) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano 
nº 04 da quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote urbano nº 16 
da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 14 
da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.901 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XVI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 16 

(dezesseis) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento 
Francisco Antonio dos Santos, situada na zona urbana do 
Município de Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
10,00m com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote 
urbano nº 03 da quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote 
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urbano nº 17 da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 15 da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem 
da matrícula nº. 16.902 do CRI da comarca de Fátima do Sul, 
MS; 

 
 XVII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 17 

(dezessete) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento 
Francisco Antonio dos Santos, situada na zona urbana do 
Município de Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
10,00m com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote 
urbano nº 02 da quadra nº 01; LESTE: 20,00m com o lote 
urbano nº 18 da quadra nº 01; e, OESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 16 da Quadra nº. 01. Imóvel registrado á margem 
da matrícula nº. 16.903 do CRI da comarca de Fátima do Sul, 
MS; 

 
 XVIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 18 

(dezoito) da Quadra nº. 01 (um) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o lote urbano 
nº 01 da quadra 01; LESTE: 20,00m com a Travessa B; e, 
OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 17 da Quadra nº. 01. 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.904 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XIX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 01 (um) 

da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o lote 
urbano nº. 18 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a Rua 
Projetada A; LESTE: 20,00m com a Estrada Jateí – Nova 
Esperança; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 02 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.905, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 02 

(dois) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 17 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº 01 da 
quadra nº 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 03 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.906, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 
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 XXI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 03 (três) 

da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o lote 
urbano nº. 16 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a Rua 
Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 02 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 04 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.907, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 04 

(quatro) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 15 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 03 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 05 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.908, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 05 

(cinco) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 14 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 04 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 06 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.909, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXIV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 06 

(seis) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 13 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 05 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 07 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.910, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 07 

(sete) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
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com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 12 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 06 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 08 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.911, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXVI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 08 (oito) 

da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com o lote 
urbano nº. 11 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a Rua 
Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 07 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote Urbano nº. 09 da 
Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.912, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXVII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 09 

(nove) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com o lote urbano nº. 10 da quadra nº. 02; SUL: 10,00m com a 
Rua Projetada A; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 08 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com a Rua Projetada B. 
Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 16.913, folha 1 do 
CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXVIII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 10 (dez) 

da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m com a Rua 
José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o Lote urbano nº. 09 da 
quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o Lote urbano nº. 11 da 
quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com a travessa B. Imóvel 
registrado à margem da matrícula nº. 6.914, folha 1 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXIX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 11 

(onze) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o Lote 
Urbano nº. 08 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 12 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 10 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem 
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da matrícula nº. 16.915, folha 1 do CRI da comarca de Fátima 
do Sul, MS; 

 
 XXX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 12 

(doze) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o Lote 
Urbano nº. 07 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 13 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 11 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem 
da matrícula nº. 16.916, folha 1 do CRI da comarca de Fátima 
do Sul, MS; 

 
 XXXI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 13 

(treze) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o Lote 
Urbano nº. 06 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o Lote 
urbano nº. 14 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 12 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem 
da matrícula nº. 16.917, folha 1 do CRI da comarca de Fátima 
do Sul, MS; 

 
 XXXII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 14 

(quatorze) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento 
Francisco Antonio dos Santos, situada na zona urbana do 
Município de Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
10,00m com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o 
Lote Urbano nº. 05 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o 
Lote urbano nº. 15 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o 
Lote Urbano nº. 13 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à 
margem da matrícula nº. 16.918, folha 1 do CRI da comarca de 
Fátima do Sul, MS, ficando autorizada a sua DOAÇÃO para 
ROSELI MAFFINI; 

 
 XXXIII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 15 

(quinze) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 10,00m 
com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o Lote 
Urbano nº. 04 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o Lote 
urbano nº. 16 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o Lote 
Urbano nº. 14 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à margem 
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da matrícula nº. 16.919, folha 1 do CRI da comarca de Fátima 
do Sul, MS; 

 
 XXXIV- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 16 

(dezeseis) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento 
Francisco Antonio dos Santos, situada na zona urbana do 
Município de Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
10,00m com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o 
Lote Urbano nº. 03 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o 
Lote urbano nº. 17 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o 
Lote Urbano nº. 15 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à 
margem da matrícula nº. 16.920, folha 1 do CRI da comarca de 
Fátima do Sul, MS; 

 
 XXXV- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 17 

(dezessete) da Quadra nº. 02 (dois) – do Loteamento 
Francisco Antonio dos Santos, situada na zona urbana do 
Município de Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros 
quadrados) com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 
10,00m com a Rua José Mendes Dias; SUL: 10,00m com o 
Lote Urbano nº. 02 da quadra nº. 02; LESTE: 20,00m com o 
Lote urbano nº. 18 da quadra nº. 02; e, OESTE: 20,00m com o 
Lote Urbano nº. 16 da Quadra nº. 02. Imóvel registrado à 
margem da matrícula nº. 16.921, folha 1 do CRI da comarca de 
Fátima do Sul, MS; 

 
 XXXVI- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 01 (um) 

da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 02 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com a Rua 
Projetada B; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 12 da 
quadra nº 03; e, OESTE: 10,00m com a Rua Projetada C. 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.923 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXXVII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 03 (três) 

da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 04 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com o lote 
urbano nº 02 da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com o lote 
urbano n.º 10 da quadra nº 03; e, OESTE: 10,00m com a Rua 
Projetada C. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.925 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 
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 XXXVIII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 04 
(quatro) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 05 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com o 
lote urbano nº 03 da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com o lote 
urbano nº 09 da quadra nº 03; e, OESTE: 10,00m com a Rua 
Projetada C. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.926 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XXXIX- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 05 

(cinco) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 06 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com o 
lote urbano nº 04 da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com o lote 
urbano nº 08 da quadra nº 03 e, OESTE: 10,00m com a Rua 
Projetada C. Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.927 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XL - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 06 

(seis) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com a Rua Projetada A; SUL: 20,00m com o lote urbano nº 05 
da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 07 da 
quadra nº 03; e, OESTE: 10,00m com a Rua Projetada C. 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.928 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 07 

(sete) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com a Rua Projetada A; SUL: 20,00m com o lote urbano nº 08 
da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com a Travessa A; e, 
OESTE: 10,00m com a com o Lote urbano nº 06 da quadra nº 
03 Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.929 do CRI 
da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 08 (oito) 

da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
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urbano nº. 07 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com o lote 
urbano nº 09 da quadra nº 03,; LESTE: 10,00m com a 
Travessa A; e, OESTE: 10,00m com o Lote urbano nº 05 da 
quadra nº 03 Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.930 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 09 

(nove) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 08 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com 
lote urbano nº 10 da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com a 
Travessa A; e, OESTE: 10,00m com o Lote urbano nº 04 da 
quadra nº 03 Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 
16.931 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLIV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 10 (dez) 

da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 09 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com a lote nº 11 
da quadra 03; LESTE: 10,00m com a Travessa A; e, OESTE: 
10,00m com o Lote urbano nº 03 da quadra nº 03 Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.932 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 11 

(onze) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 10 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com o 
lote 12 da quadra nº 03; LESTE: 10,00m com a Travessa A; e, 
OESTE: 10,00m com o Lote urbano nº 02 da quadra nº 03 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.933 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLVI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 12 

(doze) da Quadra nº. 03 (três) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 11 da quadra nº. 03; SUL: 20,00m com a 
Rua Projetada B; LESTE: 10,00m com a Travessa A; e, 
OESTE: 10,00m com o Lote urbano nº 01 da quadra nº 03 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.934 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 
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 XLVII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 01 (um) 

da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 02 da quadra nº. 05; SUL: 20,00m com a Rua 
Projetada B; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 12 da 
quadra nº 05; e, OESTE: 10,00m com a Travessa B Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.936 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLVIII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 02 

(dois) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 03 da quadra nº. 05; SUL: 20,00m com o 
lote 01 da quadra nº 05; LESTE: 10,00m com o lote nº 11 da 
quadra nº 05; e, OESTE: 10,00m com a Travessa B Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.937 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 XLIX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 03 (três) 

da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 04 da quadra nº. 05; SUL: 20,00m com o lote 02 da 
quadra nº 05; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 10 da 
quadra nº 05; e, OESTE: 10,00m com a Travessa B Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.938 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 L - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 04 

(quatro) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 05 da quadra nº. 05; SUL: 20,00m com o 
lote 03 da quadra nº 05; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 
09 da quadra nº 05; e, OESTE: 10,00m com a Travessa B 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.939 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 05 

(cinco) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
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com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 06 da quadra nº. 05; SUL: 20,00m com o 
lote 04 da quadra nº 05; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 
08 da quadra nº 05; e, OESTE: 10,00m com a Travessa B 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.940 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 06 

(seis) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com a Rua Projetada A; SUL: 20,00m com o lote urbano 05 da 
quadra nº 05; LESTE: 10,00m com o lote urbano nº 07 da 
quadra nº 05; e, OESTE: 10,00m com a Travessa B Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.941 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 07 

(sete) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com a Rua Projetada A; SUL: 20,00m com o lote 08 da quadra 
nº 05; LESTE: 10,00m com a Travessa C; e, OESTE: 10,00m 
com o lote urbano nº 06 da quadra nº 05 Imóvel registrado á 
margem da matrícula nº. 16.942 do CRI da comarca de Fátima 
do Sul, MS; 

 
 LIV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 08 (oito) 

da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº 07 da quadra nº 05; SUL: 20,00m com o lote 09 da 
quadra nº 05; LESTE: 10,00m com a Travessa C; e, OESTE: 
10,00m com o lote urbano nº 05 da quadra nº 05 Imóvel 
registrado á margem da matrícula nº. 16.943 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 09 

(nove) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº 08 da quadra nº 05; SUL: 20,00m com o 
lote 10 da quadra nº 05; LESTE: 10,00m com a Travessa C; e, 
OESTE: 10,00m com o lote urbano nº 04 da quadra nº 05 
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Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.944 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LVI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 10 (dez) 

da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº 09 da quadra nº 05; SUL: 20,00m com o lote nº 11 
da quadra nº 05; LESTE: 10,00m com a Travessa C; e, 
OESTE: 10,00m com o lote urbano nº 03 da quadra nº 05 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.945 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LVII-  uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 11 

(onze) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº 10 da quadra nº 05; SUL: 20,00m com o 
lote 12 da quadra nº 05; LESTE: 10,00m com a Travessa C; e, 
OESTE: 10,00m com ao lote urbano nº 02 da quadra nº 05 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.946 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LVIII- uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 12 

(doze) da Quadra nº. 05 (cinco) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº 11 da quadra nº 05; SUL: 20,00m com a 
Rua Projetada B; LESTE: 10,00m com a Travessa C; e, 
OESTE: 10,00m com o lote urbano nº 01 da quadra nº 05 
Imóvel registrado á margem da matrícula nº. 16.947 do CRI da 
comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
 LIX - uma área de terras determinada pelo ÁREA DESMEMBRADA 

1 – Parte dos Lotes Urbano nº. 01 (um), dois (dois), 11 
(onze) e 12 (doze) da Quadra n° 06 - denominado [LOTE 1-
A] da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 300,00m² (trezentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 15,00m com o lote 
urbano nº. 10 da quadra nº. 06; SUL: 15,00m com a Rua 
Projetada  B; LESTE: 20,00m com a Estrada Jateí – Nova 
Esperança; e, OESTE: 20,00m medindosmembrada 2, 
doravante denominada lote 1-B da Quadra nº. 06. Imóvel 
registrado à margem da matrícula nº. 16.986, folha 1 do CRI da 
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comarca de Fátima do Sul, MS, avaliada em R$ 12.000,00 
(doze mil reais); 

 
   LX - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 03 (três) 

da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 04 da quadra nº. 06; SUL: 20,00m com o lote 
urbano nº. 02 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com o Lote 
urbano nº. 10 da quadra nº. 06 e, OESTE: 10,00m com a 
Travessa “C”. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.950, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
   LXI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 04 

(quatro) da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 05 da quadra nº. 06; SUL: 20,00m com o 
lote urbano nº. 03 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com o 
Lote urbano nº. 09 da quadra nº. 06 e, OESTE: 10,00m com a 
Travessa “C”. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.951, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
   LXII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 05 

(cinco) da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com o lote urbano nº. 06 da quadra nº. 06; SUL: 20,00m com o 
lote urbano nº. 04 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com o 
Lote urbano nº. 08 da quadra nº. 06 e, OESTE: 10,00m com a 
Travessa “C”. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.952, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
   LXIII - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 06 

(seis) da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco 
Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com a Rua Projetada “A”; SUL: 20,00m com o lote urbano nº. 
05 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com o Lote urbano nº. 07 
da quadra nº. 06 e, OESTE: 10,00m com a Travessa “C”. 
Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 16.953, folha 1 do 
CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
   LXIV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 07 

(sete) da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco 
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Antonio dos Santos, situada na zona urbana do Município de 
Jateí, MS, medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) 
com os seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m 
com a Rua Projetada “A”; SUL: 20,00m com o lote urbano nº. 
08 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com a Rua Jateí – Nova 
Esperança e, OESTE: 10,00m com o Lote urbano nº. 06 da 
quadra nº. 06. Imóvel registrado à margem da matrícula nº. 
16.954, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do Sul, MS; 

 
   LXV - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 08 (oito) 

da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 07 da quadra nº. 06; SUL: 20,00m com o lote 
urbano nº. 09 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com a Estrada 
Jateí – Nova Esperança e, OESTE: 10,00m com o Lote urbano 
nº. 05 da quadra nº. 06. Imóvel registrado à margem da 
matrícula nº. 16.955, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do 
Sul, MS; 

 
   LXVI - uma área de terras determinada pelo Lote Urbano nº. 10 (dez) 

da Quadra nº. 06 (seis) – do Loteamento Francisco Antonio 
dos Santos, situada na zona urbana do Município de Jateí, MS, 
medindo 200,00m² (duzentos metros quadrados) com os 
seguintes limites e confrontações: NORTE: 20,00m com o lote 
urbano nº. 09 da quadra nº. 06; SUL: 20,00m com o lote 
urbano nº. 11 da quadra nº. 06; LESTE: 10,00m com a Estrada 
Jateí – Nova Esperança e, OESTE: 10,00m com o Lote urbano 
nº. 03 da quadra nº. 06. Imóvel registrado à margem da 
matrícula nº. 16.957, folha 1 do CRI da comarca de Fátima do 
Sul, MS. 

 
Art. 2º. A comissão constituída no artigo precedente após a verificação in loco, e 

análise de preços de mercado deverá lavrar Laudo de Avaliação dos 
imóveis descritos, atribuindo por consenso, um único preço, firmado por 
todos os seus membros. 

 
Art. 3º. Os serviços prestados pela Comissão de que  trata este Ato serão 

considerados relevantes, sem ônus financeiro para o Município. 
 
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no 

átrio do Paço Municipal, revogadas as disposições contrárias. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, MS, em 12 de 

dezembro de 2016. 
 

ARILSON NASCIMENTO TARGINO 
Prefeito Municipal 


